INDICAÇÃO Nº          351                DE 2003



O Município de Bariri procura, constantemente, proporcionar aos seus munícipes uma melhor qualidade de vida, porém nem sempre possui recursos disponíveis para a execução de todas as obras necessárias. Entre as obras a serem executadas, nos deparamos com a falta de pavimentação da vicinal que liga a Rodovia SP-304 e a Destilaria "Della Coletta" Ltda.



Trata-se de um trecho de aproximadamente 1.6000m, porém de vital importância ao Município, em razão da magnitude e importância que a empresa representa para a economia da região. Vale lembrar que é a empresa que mais oferece emprego aos moradores de Bariri e região. 



Assim sendo, o trecho acima citado é muito utilizado pelos veículos de transporte de carga, como também pelos usuários de pequenas propriedades rurais ali localizadas. Portanto, em face do grande fluxo de veículos, faz-se necessária a pavimentação da vicinal para poder proporcionar maior segurança aos usuários.



Face ao exposto, deve-se apresentar a seguinte Indicação:



Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine junto aos órgãos competentes, a adoção das medidas necessárias para a celebração de convênio, visando a pavimentação da estrada vicinal que liga a SP-340 a Destilaria Della Coletta Ltda., em Bariri.



Sala das Sessões, em
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Deputado Estadual
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